
GAB DEP CAMILO MARTINS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
 
Apresenta-se a presente justificativa em razão do protocolo intempestivo do Requerimento de
concessão de licença para tratar de assunto de interesse particular, sem remuneração, do
Deputado Camilo Martins, referente ao período de 8 a 11 de junho de 2026. 
O atraso decorreu de falha operacional desta Assessoria Parlamentar, que deixou de efetuar o
protocolo do requerimento no prazo devido. Identificada a ocorrência, foram adotadas as
providências necessárias à sua regularização.
 
Dessa forma, requer-se o recebimento da presente justificativa e o regular processamento do
pedido de licença.

 
Atenciosamente,
 
                                     Maurício Medeiros Correa
                                           Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO MEDEIROS CORREA, Chefe de
Gabinete Parlamentar, em 25/06/2026, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.alesc.sc.gov.br/verifica-
assinatura informando o código verificador 2384333 e o código CRC B3E0260B.
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